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PREGÃo rlrrnôNrco N' oooro/202s
PROCI]SSO ADMINISTRATIVO N" OOOO34/2025

COYI'RAl'O N": 0006t|/2025-SDC

TT]RMO DE CON'I'RÂTO QUE EN'I'RE SI CELEBRAM O
nruttcÍpro DE TACATMBó, arnavÉs Do FUNDo
MUNICIpAL DE sAUDE E ITALIANA,r,urouóvpts no
RECI}'E I,'I'DA. PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Tacaimbó - Rua
Doutor Arthur Barbosa Maciel, SÂ',1 - Ccntro - Tacaimbó - PE, CNPJ n" I I .844. I 78/0001-35, nestc
ato rcpresentado pelo Sccretário Municipal de Saúdc Josivaldo Alves do Nascimento, Brasileiro.
residcnte e domiciliado na Travessa José Rodrigues de Paula, 76 - Rua Velha - Tacaimbó - PE.
CPF n" 040.999.884-22, Carteira de Identidade n" 5780765 SSP/PE, doravante simplcsmente
CONTRATANTE, e do outro lado ITALIANA AUTOMOVEIS DO RECIFE LTDA - AV.
MARIICHAL MASCARENHAS DE MORAIS, 2l 56 - IMBIRIBEIRA - RECIITE - PE, CNPJ n'
02.412.10510001-79, ncste ato representado por Aristótelis Oliveira de Mencses. Brasilei«r,
Casado, Reprcscntante Comercial, residentc e domiciliado na Rua Francisco da Cunha, 142, AP -
2501 lldif Miriam Bubeux, Boa Viagem/ Recife 51020-041, CPF n' l3 tt.092.455-34, Cartcira de

Identidade no 317.475-SSP/SE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
conlratantes assinar o prcscnte contralo, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DoS FUNDAMENToS:
Este coutrato dccorre da licitação modalidade Prcgão Eletrônico n" 00010/2025, processada nos
tcmos da Lci l"ederal n" 14.133, de l' dc Abril dc 20211' Lei Complementar n' 123, dc 14 dc
Dezembro de 2006; Decrcto Municipal n' 043, de 26 de Dezembro de 2023: e lcgislaçào
pertiucnte, consideradas as alterações postcriores das referidas normas, às quais os contratantes
estão súeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O prcscnte conlrato, cuja lavratura foi autorizada pclo Dcspacho n'PE 000i0/2025 - 02, dc l'de
Agosto dc 2025, tcm por objeto: Contratação dc cmprcsa para o fornecimento de 05 veículos
zcro km pâra âtcnder as nccessidades do Fundo Municipal dc Saúde de Tacaimbó-PE.

O fornccimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas nestc
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Iicitaçào
modalidadc Prcgão Eletrônico n'00010/2025 e instruções do Contratante, documcntos esscs que
ficam fazendo paÍes integrantes do prcsente contrato, independentc de transcriçào; e será
realizado na fomra parcclada.

CI,ÁUSUI,A'I'ERC}IIRA - DO vALoR E PRE,ÇOS:
O valor total dcstc contrato, a basc do preço proposto, é de RS 418.940,00 (QU^TROCEN'I.OS
E DEZOITO MIL E NOVECENTOS E QUARENTA REAIS).

FUNDO DE SAÚDE OE TACAIMBO
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cÓl). DISCRIMINAÇÀO MARCA UNID.QUANT.P.UNITÁRIO P. TOTAL
Veículo automotor, novo, zero quilômetro,FlAT LIND 5 83.788,00 418.940,00
tipo Hatch, com as seguintes especificações
mínimas: Motor:1.0; Cilindrada:999 cm3;

Cilindros: 3 em linha; Válwlas:6; Potência
máxima:75 cv (E) e 7l cv (G) a 6.000 rpm
Torque máximo:10,7 kgf.m (E) e 10,0 kgf.m
(G) a 3.250 rpm; Transmissão: Manual de 5
velocidades; Tração: Dianteira; Direção:
Elétrica; Pncus:175/65 Rl4; Combustível:
Etanol e gasolina; Tanque de combustível:47
litros; Porta-malas:300 litros; Portas:4;
Lugares:S; O veículo deverá conter todos os
demais equipamentos obÍigatórios, conforme
o código de trânsito brasileiro, com garantia
total por no mínimo l2 (doze) meses.

Emplacado c licenciado no ato da entrcga em
nome do Município solicitante. O veículo
deverá atender aos requisitos da deliberação
CONTRAN 64/2008, devendo ser garantida.

Total: 418.940,00

CLÁUSULÀ QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os prcços contratados são fixos e irreajustávcis no prazo de um ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As dcspcsas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamcnto vigente:
Orgão: 61000 SECRETARIA DE SAUDE
Unidade: 61002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE (ENTIDADE SUPERVISIONADA)
IOI22IOO2I.O2O. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUTNAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS
PARA
44905200 - Equipamentos e Material Permancnte
Fontc: 710.3210 - Transferência Especial dos Estados - Emendas Parlamentarcs Individuais
Fontc: 500.1002 - Rccursos não vinculados de Impostos - Saúde.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento scrá cfctuado mcdiantc proccsso regular c em observância às normas c

procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. l4l a 146 da Lei
14. I 3 3/2 I ; da seguinte maneira: Em âté 30 (trinta) diâs contados do fornecimento dos produtos
e emissão da Nota l-iscal devidamente atestada.

O dcscmbolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, dc
acordo com o cronograrna aprovado, quando lor o caso, c sempre em conformidadc com a

disponibilidade dc rccursos financciros.

Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidaçâo qualquer obrigaçào
financeira que lhe for imposta, ern virtude de pcnalidadc ou inadímplência, a qual poderá ser

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55í40-000

Teleíone: (81 ) 3755-1 1 61

i



,a-,,

ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAI, DE SAUDE DE TACAIMBÓ

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde quc o
Contratado não Íenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçào
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os cncargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento scrào
calculados com utilização da seguinte formula: EM = N x VP x I, onde: EM: encargos moratórios;
N = número dc dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP: valor
da parcela a scr paga; e I = índice de compensação financcira, assim apurado: I - (TX - 100) -
365, sendo TX = percentual do IPCA IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financcira venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
enr vigor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRÁZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contralado, que adrnite pronogaçào nas condições c

hipóteses previstas na Lei 14. l3 3/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido
de Compra:

a - Entrcga:.10 (trinta) dias.

Â vigência do presente côntrato será dcterminada: Ató o final do cxcrcício financeiro,
considerada da data de assinatura do rcspectivo instrumento de contratoi podendo ser

prorrogada, nas hipóteses c nos tcrmos dos Arts. 105 a I 14, da Lci 14.133121.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOTS NO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobrc qualquer irregularidade cncontrada quanto à qualidadc de produto
fomecido, excrcendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Conlratado dc suas

responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar rcpresentantes com atribuiçõcs de Gestor e F'iscal deste contrato, conformc requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalizaçào e acompanhar e frscalizar a sua execução, respectivamentc,
pcrmitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalizaçào com informaçõcs
pcrtinentes a cssa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. I l5 a 123
da Lei 14.133121.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇOBS OO CONTRATADO:
Zelar pela fiel execuçào do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos

nccessários para tanto;
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Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a tercciros,
por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por
seus prepostos, em idênticas hipóteses;

Responder pelos encargos trabalhistas, previdcnciários, fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. l2l da lei N' 14.13)/21, com suas

alteraçôes;

Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da

contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, etc.;

Manter-sc durante toda a cxecução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem
ao contratoi

^ 
contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisào

adnrinistrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.l33l2l;

A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos, bem
como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue fora das

especificações constantes da proposta apresentada;

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos

trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do lomecimento, respondendo por
eles nos termos do Art. l2l da lei N'l4.l33l2l;

Não translerir a outrem, no todo ou em parte, o contrato;

Assumir intcira rcsponsabilidade pcla execução do conlrato e efetuá-los de acordo com as

cspecificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato;

Comunicar imediatamenle, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalizaçào do corltrato,
qualquer anormalidade verificada;

Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

Fiscalizar o perfeito cumprimerlto do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus

decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;

Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade comctida por seus empregados ou prepostos, na cxecução do
contrato;

FUNDO DE SAÚDE DE TACAMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa i,4aciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000.
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Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para üranter entendimento e receber

comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei;

InÍbn'nar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome
completo, endereço, CPF, Cartcira de ldentidade, Estado Civil, Nacionalidade c Profissào,

informando qual o instrumento quc lhe outorga poderes para firmar o referido contrâto (Contrato

SociaI ou Procuração);

Em neúuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades

objeto do contrato, sem prévia autorizaçào da CONTRATANTE;

Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de açôcs judiciais, por
prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a

CONTR^TANTE por terceiros;

Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a

qualquer época durante a vigêrrcia do Corrtrato, a qual poderá ser efetuada nas dependôncias da

CONTRATADA, rudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações colltratuais;

Cumprir, durante a execuçâo do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou municipais
vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver
dado causa;

Fomecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações técnrcas

pertinentes.

Duranle o praz-o de vigência da garantia, o veículo que apresentar vicios, defcitos ou incorrcçôcs.
deverá ser reparado e corrigido, sem ônus ao Município, no prazo máximo dc 30 (Trinta) dras.

As peças e acessórios objetos de troca devcrão ser originais ou genuínos, sendo vedado o

fomecimento de peças c acessórios não originais ou genuínos, usados, recondicionados,
remanufaturas ou cujas marcas não sejam utilizadas pelas respectivas montadoras.
O veículo não reparado no prazo estabelecido no item 6.22, deverá ser substituído por outro veiculo
com as mesmas características, zero quilometro.

CLÁUSUT,A DÉCIMA - DA AL.TERAÇÃo n nxTIxçÃo:

Este contrato poderá ser alterado com a dcvida justificativa, unilatcrahlentc pelo Contralantc ou
por acordo cntre as partcs, nos casos c condições prcvistas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
fonnalmcntc motivada nos autos do processo. assegurados o contraditório e a ampla del-esa,

ocorrerá rras lripóteses c disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lci 14.133121.

Nas alterações unilaterais a que se reflere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o
Contratâdo scrá obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressõcs

FUNDO DE SAÚDE DE TACAMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000
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que se hzerem nas compras, de ate o respectivo limite fixado no Art. 125, do\ç O II'IA

lcgal, do valor inicial atualizado do contrato. Ncnhum acróscimo ou suprcssão podcrá exceder o
limitc estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os conlratantcs.

(]LÁUSUI,A DECIi\{A PRI}IEIRA - DO RT]CE,BI}IT]NTO:

Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de adimplemento das obrigaçôcs
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

A entrega dos veiculos deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a emissão da autorização de

lomecimento/pedido, devendo ser entregue â contratante no horiíLrio de expediente (das 08:00 às

l3:00 horas), no seguinte endereço:

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE TACAIMBÓ
Endcrcço: Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP:

55140-000

O objeto será recebido por servidor designado, na forma do Inciso II, do artigo 140, da Lci Fedcral

n" 14.133121, nos prazos e nos tcrmos estabelecidos neste instrumento, sendo atestados, mediantc
termo circunstanciado, e scrão recebidos:

a) Provisoriamcnte: de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçào,
com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais
b) Definitivamente: por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, rnç-diantc

termo detalhado que comprove o atendinento das exigências contratuais.

O objcto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com
o cortrato

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DoS PRoCEDIMENTOS DE FISCAI,IZAÇÃo E
GERENCIAMENTO

Serão designados pelo Contratante rcpresentantes com atribuiçõcs dc Gestor e ['iscal do contrato.
nos lermos da norma vigente, cspecialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçào,
respectivamentc, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informaçõcs
pertinentes a essas atribuições.

Scrão atribuições do gestor do contrato:

a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade
competcnte;

b. Solicitar aberfura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabivcl.
garantindo a defesa prévia à Contratada;

c. Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos;

FUNDO DE SAÚDE DE TACAMBÓ
Enderêço: Rua Dr. Arthur Barbosa l\4aciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000
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d. Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto;
c. Acompanhar e observar o cumprimcnto das cláusulas contratuais;
f. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
g. Propor aplicaçào de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas

contratuais apontadas pelos fi scais;
h. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediantc a obscrvância

das exigências contratuais e legais;
i. Manter controle atualizado dos paganentos efetuados, observando que o valor do contrato

não seja ultrapassado;
j. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais;
k. Rccebimento de bens, atcste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos c

fiscalização;

a. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas

cláusulas, assim corno das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a
identiÍ-rcar as obrigaçõcs in concreto tanto da administração contratante quanto da
contratada.

b. Coúecer e reunir-se conr o preposto da contratada, com a finalidade de dcfinir e

estabeleccr as estratégias do fornecimento do objeto, bcm como traçar metas de controle,
fiscalização e acompanhamento do contrato.

c. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos
prazos estabelecidos.

d. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratlais assumidas,
constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e scus anexos,

e. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou
modificação da forma de seu fomecimento, em razão do fato supcrveniente ou de outro
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

f. Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se

encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar,
parâ o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade
superior ao especificado e aceito pela Administração;

g. Comunicar por escrito qualqucr falta cometida pcla empresa;
h. Deverá indicar um preposto, pessoa tisica, quc deverá receber escopo de trabalho

detalhado;
i. Comunicar formalmcnte ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis dc

penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativan.rente, facultada a delcsa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lci 14.133121 e serão aplicadas. na
forma, condições, regrâs, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do rnesrno
diploma legal. as seguintes sanções:

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000
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a - advertêllcia aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de pcnalidadc mais grave;

b multa de mora de 0,5o/o (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por
dia de atraso injustificado na execução do obleto da contratação;
c - multa de llYo (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçõcs
administrativas previstas no rcferido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contâtâr no âmbito da Administração Pública dircta e indireta do entc
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável
pelas inÍiações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do referido
Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
e - declaraçâo de inidoneidade para Iicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos,

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos V[II, IX, X, XI e XII
do caput do referido AÍ. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
lll, IV, V, Vl e VII do caput do mcsmo artigo que justifiquem a imposição de pcnalidade mais
grave quc a sanção reÍ'erida no § 4" do referido Art. 156;
f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.

Sc o valor da multa ou indenização devida não fbr rccolhido no prazo de 15 dias após a

comunicaçào ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento

a que o Contratado vicr a fazcrjus, acrescido de juros moratórios dc l% (um por cento) ao ntôs,

ou, cobrado judicialrnente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA CoMPENSAÇÃO FINANCEIRÂ:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não teúa concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limitc fixada para o pagamento ató a data corrcspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serào

calculados conr utilização da seguinte fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM - encargos moratóriosi
N : número dc dias cntre a data prevista para o pagamcnto e a do efetivo pagamento; VP = valor
da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financcira, assim apurado: I=(Tx+100)+
365, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze mescs ou, na sua falta.
um novo índice adotado pelo Govcmo Fcdcral quc o substitua. Na hipótese do refcrido indicc
estabclecido para a compensaçào financeira venha a ser cxtinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entào
cm vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES À LGPD:

a - As panes contratantcs devcrão cumprir a Lei n' 13.709, de l4 de Agosto dc 2018, que ó a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso

em razão deste contrato, indcpendentcmente de declaração ou dc aceitação cxpressa.
b - Os dados obtidos somentc poderão serutilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Aí. 6", da Lei 13.709/18.

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBO
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosâ Maciel, S/N - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000

Telefone: (81) 3755-í 161
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c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
permitidas em Lei.

pótcscs

d - Constitui atribuiçâo do Contratado orientâr e treinar seus empregados, sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos dc
suboperação firmados ou que venham a ser cclebrados pelo Contratado.
f- O Contratado deverá exigir de suboperadores e subconlratados o cumprimentLr dos dcvercs da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, dcvcndo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogávcl mediantc
justiÍicativa, quaisquer informações acerca dos dados pcssoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - l'crminado o tratanento dos dados nos temros do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los.
com exceção das hipótcses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houvcr
necessidade de guarda de docurnentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçôes
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser lnantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de katanrentos realizados, conforme Art. 37, da Lei
13.709/18, com cada accsso, data, horário e registro da finalidade, para efeito dc rcsponsabilizaçào.
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devcm scr

dcsenvolvidos em formato interoperável, a Íim de garalitir a reutilizaçào desses dados pelo
Contratânte nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O prescnte contrato está sujcito a alterações nos procedimcntos pertinentcs ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em cspccial a Autoridade Nacional
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou rccomendações, editadas na forma da

LGPD.

CLÁUSUI-A DÉCIMA SEXI'A - DA SUBCONTRATAÇÃO:

A subcontratação total ou parcial do scu objcto, a associaçào do contratado com outrcm, a cessâo

ou transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objcto.

É vedada a subcontratação de pessoa fisica oujuridica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza tócnica, comercial, econômica, finarrceira, trabalhista ou civil com dirigcnte
do órgâo ou entidade contratante ou com agente pirblico que desempenhe funçào na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companhciro ou parcnlc
cm linha reta, colatcral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

CI,ÁUSUI,A DECIMA SE'TINIA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes destc contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Tacaimbó.

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Tacaimbó - PE, 08 de agosto de 2025.

TL]STIlMUNHAS PELO CONTRATANTE
JOSIVALDOALVES DO Âísinadodeíormadieitarpo,

NASCIMENTO:0409998'*X'l:i"'.',,"râ'J.T"?tr.r,
8422 Dados: 2025.08.13 oSre:z4 -03'00'

JOSIVALDO ALVES DO NASCIMENTO
Secrctário Municipal de Saúde
CPF: 040.999.884-22

PELO CONTRA'IADO

ASISTOTEL S OLIVL RÂ DÉ

ITALIANA AI]'TO}ÍOVEIS DO RIiCIT-E
LTDA
ARISTOTELIS OLIVEIRA DE MI:NIISIlS
CPF: 138.092.455-34
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